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DECRETO nº 01, de 15 de janeiro de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A COMUNICAÇÃO DE 

TRANSFERÊNCIA DE COMANDO DO 

PODER EXECUTIVO DO MUNCÍPIO 

DE PRINCESA ISABEL, DO PREFEITO 

EDNALDO DE MELO PARA O VICE-

PREFEITO FÁBIO BRAZ PEREIRA, 

DURANTE O PERÍODO 

COMPREENDIDOS DO DIA 17 À 27 DE 

JANEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1° Comunica a transmissão de comando 

do Poder Executivo Municipal do Prefeito, o Senhor 

Ednaldo de Melo para Vice-Prefeito, o Senhor Fábio 

Braz Pereira, por um período de 10 (dez) dias, 

compreendidos do dia 17 à 27 de janeiro de 2026, 

conforme solenidade realizada na sede do Gabinete do 

Prefeito, no dia 15 de janeiro de 2026.  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Princesa Isabel - PB, em 15 de janeiro de 2026. 

 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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